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                                                         Gabinete do Vereador Cal


                                                                      CONCEDE MEDALHA ARARIBÓIA AO ILUSTRE 
1° SARGENTO DA PMERJ FÁBIO DOS SANTOS SOARES



Art.1º - Fica concedida a Medalha Arariboia ao Ilustre 1° Sargento da PMERJ Fábio dos Santos Soares

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




[bookmark: _GoBack] Niterói, 13 de abril de 2026. 




___________________________________

                                                                Milton Carlos da Silva Lopes
                                                                              Presidente


JUSTIFICATIVA





A presente proposição tem por objetivo conceder a Medalha Araribóia ao Ilustre 1° Sargento da PMERJ, Fábio dos Santos Soares. Por seus relevantes serviços militares, atuando na inteligência do 12º BPM – P2 em nossa cidade.
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